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INSTRUÇÃO NORMATIVA SCI Nº. 007/2007.

  Versão 001/2007

  Unidade Executora

  Secretaria Municipal de Educação

  Departamento de Nutrição

  Departamento de Administração Escolar

  Almoxarifado Central

DISPÕE SOBRE NORMATIZAÇÃO E DISCIPLINA AOS PROCEDIMENTOS COM EFICÁCIA DE AQUISIÇÃO, ENTREGA, RECEBIMENTO, REGISTRO, ESTOCAGEM, FLUXO, DISTRIBUIÇÃO, E CONTROLE DE QUALIDADE, 
DA MERENDA ESCOLAR NA REDE DE ENSINO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE APIACÁS-MT, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.





A Secretaria de Controle Interno do Município de Apiacás Estado de Mato, usando das atribuições conferidas pela Lei Municipal 0482/2007, e Decreto Municipal 082/2007, que institui e regulamentou o Sistema de Controle Interno; 

 

                                      Considerando a necessidade de disciplinar o funcionamento dos diversos Sistemas Administrativos da Administração Municipal, visando a padronização de forma sistêmica, das rotinas de trabalho, dos procedimentos internos e a produção das normas internas que orientarão em seu dia-a-dia; 

 

Considerando a necessidade em disciplinar os procedimentos de aquisição, entrega, recebimento, registro, estocagem, fluxo, distribuição, e controle de qualidade, da merenda escolar na rede de ensino municipal, buscando alcançar a Eficiência, Efetividade, Eficácia e Segurança Alimentar, princípios básicos que norteiam a Administração Pública; 

 

Considerando ainda, o disposto no artigo 31 da C.F./88, artigo 59 da Lei Orgânica do Tribunal de Contas de Mato Grosso, Lei 8.666/93, Lei 4.320/64, Lei Municipal 482/2007, Decreto 082/2007;

RESOLVE:





Artigo 1º – O setor de nutrição da Secretaria Municipal de Educação é quem terá a competência para elaborá-la o cardápio, indicando a quantidade e a composição nutricional de cada produto que será utilizado para o preparo da merenda escolar, a ser servida nas escolas municipais, para os alunos da rede municipal de ensino.





Artigo 2º – Com base no cardápio que trata o artigo 1º desta Instrução Normativa, escolas municipais e número de alunos matriculados em cada escola, o setor de nutrição elaborará uma planilha individual para cada escola, contendo a composição dos alimentos que irá fazer parte da merenda escolar, e a quantidade e itens a ser adquirido.





Artigo 3º – A Secretaria de Educação enviará as planilhas de cada escola ao Departamento de Compras Central da prefeitura, que, nos termos da Instrução Normativa 009/2007, que regulamenta a forma de realização das compras para a prefeitura municipal, seus órgãos, fundos e autarquias, providenciarão a aquisição.





Artigo 4º – O recebimento dos itens que compõe a lista elaborada e entregue ao Departamento de Compras e que originou a aquisição dos produtos da merenda escolar, serão realizados com base nos seguintes procedimentos:

I – Quantidade – observar se a quantidade dos produtos constante da Nota Fiscal de compra está em conformidade com as planilhas elaborada pelo setor de nutrição;

II – Qualidade – observar se a qualidade dos produtos entregue estão dentro das especificações constantes do pedido, e das orientações contidas no cardápio elaborado pelo setor de nutrição, se é inferior ou se o produto está dentro dos padrões de qualidade, ou ainda, se o produto está estragado ou com defeito. 

III – Prazo de validade – observar se os produtos entregues estão dentro do prazo de validade, conferindo a sua data de fabricação e a data de validade.

IV – Preços – observar se os preços constantes da Nota Fiscal dos produtos são os mesmos constantes na proposta apresentada pelo fornecedor e na Requisição Externa de compra emitido pelo Departamento de Compras;

V – Especificações - observar todas as especificações constantes da Nota Fiscal apresentada, cruzando as informações com a proposta apresentada pelo fornecedor e com a requisição de compra emitida pelo Departamento de Compra.

VI – Qualquer discrepância existente entre os produtos recebido, a Requisição Externa e a Nota Fiscal, o almoxarife deve solicitar instruções ao Setor de Compras;

VII – O almoxarife colocará o carimbo de recebimento nas Notas Fiscais enviando-as para o Departamento de Compras e posteriormente para o Departamento de Contabilidade, que efetuará a liquidação da despesa.

VIII – Lançar as entradas no sistema de informações da prefeitura no ato da entrega dos materiais pelo fornecedor, arquivando as copias das notas fiscais de compra e a segunda via da Requisição Externa de modo a disponibilizar para conferencia quando solicitado.





Artigo 5º – A distribuição da merenda escolar será realizada obedecendo aos seguintes procedimentos:

I – Os alimentos não perecíveis serão entregues mensalmente, devendo o responsável por cada escola, retirar junto ao Almoxarifado Central da Prefeitura, mediante Ordem de Entrega, autorizado pelo Diretor de cada escola;

II – Os alimentos perecíveis serão entregues semanalmente, devendo o responsável por cada escola, retirar junto ao Almoxarifado Central da Prefeitura, mediante Ordem de Entrega, autorizado pelo Diretor de cada escola;

III – No ato da retirada dos produtos, os responsáveis atestarão na Ordem de Entrega, apondo seu carimbo funcional, a data e a hora em que está retirando os itens que irão compor a merenda escolar.





Artigo 6º – Os alimentos, deverão serem estocados nas escolas municipais, em lugares apropriados, nos termos das orientações do setor de nutrição, por escrito, assinado pela nutricionista responsável e após a verificação prévia da Vigilância Sanitária do Município, que deverá emitir laudo de autorização, devendo ficar a disposição nas escolas para futura averiguação por parte da Secretaria de Controle Interno.





Artigo 7º – Os alimentos perecíveis deverão estar estocados de forma que não estraguem, preferencialmente, em geladeiras e freezer.





Artigo 8º – As escolas manterão um controle de estoques diariamente, em planilhas, contendo as entradas e saídas e a quantidade de refeições preparadas e servidas diariamente, assinado pela merendeira chefe e pelo diretor da escola, devendo estar a disposição para averiguação da Secretaria de Controle Interno.





Artigo 9º – O setor de nutrição fará periodicamente conferências IN LOCO, nas escolas, onde verificará o cumprimento do cardápio pré-estabelecido e o que está sendo oferecido às crianças, a forma de manuseio dos e armazenamento dos alimentos,  a elaboração das planilhas de controle de estoque.





Artigo 10º – Das visitas e conferências IN LOCO, deverá gerar um relatório individual de cada escola, apontando as especificações do artigo 10 desta Instrução Normativa e demais situações ocorridas e apontadas por outros órgãos de fiscalização, e entregará a Secretaria de Controle Interno, juntamente com uma cópia das planilhas de controle de estoques e do cardápio servido nas escolas.





Artigo 11º – O setor  de nutrição fará mensalmente, com base nos seus relatórios de visita e conferência,  o controle, planejamento e solicitação de novas compras





Artigo 12º - Qualquer divergência com relação às dúvidas quanto a aplicação desta norma será solucionada pela Secretaria de Educação juntamente com a Comissão de Controle Interno.





Artigo 13º – Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data de sua publicação.





Artigo 14º – Revogam-se as disposições em contrário.

Apiacás MT, em 08 de Novembro de 2.007.

_______________________________________

MADALENA HZ BAUMAMN

Secretária Executiva de Controle Interno

Decreto nº. 089/2007
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